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LEI Nº 1.224, DE 22 DE ABRIL DE 2024
 
Dispõe  sobre  a  criação  da  “Semana  de  conscientização  da  Causa
Animal” no município de Cruzeta e dá outras providências.
 
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA:
FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Cruzeta,  Estado  do  Rio
Grande  do  Norte,  aprovou  e  eu,  Vice-Presidente,  PROMULGO,  nos
termos do Art. 44, § 8º, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criada a “Semana de Conscientização da Causa Animal” no
Município de Cruzeta/RN.
Art.  2º.  A  semana  que  trata  o  artigo  1º  desta  lei,  será  realizada
anualmente, na semana que inclui o dia 18 de abril.
Art.  3º.  A  “Semana  de  conscientização  da  Causa  Animal”  passa  a
integrar o calendário de Eventos Oficiais do município de Cruzeta/RN.
Art.  4º.  As  atividades  a  serem  desenvolvidas  na  “Semana  de
Conscientização da Causa Animal”, devem versar temas sobre abandono
e maus tratos a animais de ruas, adoção de animais de rua, doações de
rações para animais, palestras, debates, rodas de conversas, caminhada
de conscientização, no intuito de:  

Diminuir os índices de abandono a animais de rua no município;I.
Garantir, assegurar, e preservar os animais de rua;II.
Incentivar o debate e estimular a discussão em escolas, rádios,III.
sobre a importância da causa animal.
Demonstrar através de ações o problema de saúde pública que oIV.
município  enfrenta  e  quais  as  consequências  podem  ser
generalizadas para uma sociedade isenta de ações sobre este
tema;

Art.  5º.  As  atividades  que  trata  o  artigo  4º  desta  lei,  poderão  ser
executadas através de parcerias com a Secretaria de Saúde, Secretaria
de Educação,  Escolas  Municipais  Públicas  e  Privada,  Universidades,
Poder  Executivo,  Poder  Legislativo,  Poder  Judiciário,  ONG’S,
Associações,  empresas  privadas,  interesse  popular  e  afins.
Art. 6º. Compete ao Legislativo e ao Município:

Regulamentar a presente lei no que couber;I.
 Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta/RN, em 22 de
abril de 2024.
 Walfredo Cesino de Medeiros
Vice-Presidente
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